
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Sexta-Feira - Recife - 12 de abril de 2019 - DGP Nº A 1.0.00.070
 

BOLETIM INTERNO DA DGP - (SEI-1788914)

 

PARA conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

Para o dia 13 de abril de 2019 (Sábado);

(Sem alteração)

Para o dia 14 de abril de 2019 (Domingo);

(Sem alteração)

Para o dia 15 de abril de 2019 (Segunda-feira);

(Sem alteração)

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

(Sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
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1.0.0. PORTARIA DA DGP Nº 3900009122.000343/2018-90/PMPE - DGP 8
- SS SIND ATIV , 08 de março de 2019 .

Ementa: Designa Sargento para proceder Sindicância

O Diretor da DGP,  no uso das atribuições insculpidas no Art. 4º,
Instrução Normativa do Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social nº
002/2016, publicada no Boletim Geral da SDS nº 037, de 27 de fevereiro de
2016, transcrita no SUNOR nº 010, de 02 de março de 2016/PMPE, que trata das
Normas Procedimentais Relativas às Sindicâncias Disciplinares Acusatórias
aplicáveis aos Militares da Secretaria de Defesa Social e seus órgãos operativos,
c/c art. 10, inc. II da Lei nº 11.817,de 24 de julho de 2000 (CDME), R E S O L V
E:

1. Instaurar Sindicância Administrativa Disciplinar, de caráter acusatório, em
desfavor do SGT PM Mat. 23821-0/ DGP-6/ Carlos Antônio SIMÕES, para
apurar em toda extensão, os fatos constante no SEI, a qual versa sobre
furto de arma de fogo propria, e para isso designo a 2º Sgt PM Mat.
105556-9/ DGP/ NEWTON Lira de Andrade/ como encarregado do feito;

2. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão da Sindicância;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

4. Publicar esta Portaria em Boletim Interno da DGP; Cumpra-se.

(Portaria nº 1506779/2019/DGP-8)

 

 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

2.1.0. Frequência - Comunicação 

Comunicou o Sr. ONALDO MANGUEIRA DE MELO – Chefe da
Subsecretaria de Pessoal do TRF5, por meio do Ofício nº 237/2019, de 31 de
março de 2019, a frequência no mês de março de 2019, dos militares abaixo
relacionados:

POSTO MATRÍCULA NOME DIAS OBSERVAÇÃO

MAJ PM 960002-7 DJAIR VAZ DE MEDEIROS
FILHO

31 INTEGRAL

MAJ PM 960031-0 LUIS ANDRÉ PANTALEÃO DE
SENA

31 INTEGRAL

(Nota nº 1808718/2019/DGP-6)

2.2.0. Requerimento Despachado 

2.2.1. Averbação de Tempo de Serviço

O 2º Ten QOAPM/921148-9/14ºBPM – EVANDRO DE
MELO LIMA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos
legais 00 (ZERO) ano(s), 02 (DOIS) mês(es) e 21 (VINTE E UM) dia(s) de Tempo
de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).
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CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023090.1.00002/19-7, datada de 28/03/2019.

(Nota nº 1763565/2019/DGP-1)

2.3.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se, no dia 11 de abril de 2019, o 2º Ten QOAPM
Mat.930383-9/GI-JOSÉ RICARDO DIAS DA SILVA, após 30 (trinta) dias de férias
regulamentares relativas ao ano de 2018. Reassumindo a Chefia do Gabinete de
Identificação.

(Nota nº 1793354/2019/GI)

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0. Requerimento Despachado 

3.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O SGT QPMG/ 31083-2/ 12º BPM –
ORLANDO DUARTE FERREIRA, requer fazer constar em seus assentamentos,
para os efeitos legais 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 20(vinte) dias de Tempo
de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15001100.1.00034/18-6, datada de 22/02/2019.

(Nota nº 1797632/2019/DGP-1)

 

O 1º SGT PM Mat. 980805-1  EDVALDO DE OLIVEIRA SOUZA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (ZERO)
ano(s), 01 (UM) mês(es) e 00 (ZERO) dia(s) de Tempo de Serviço, às Atividades
abrangidas pelo Ministério do Exército.

CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista expedido pelo
Ministério do Exército n º 035068, datada de 17/11/1995.

(Nota nº 1796783/2019/DGP-1)

Sargento PM matrícula nº 106606-4, TATIANA DE OLIVEIRA
LIMA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 08
(OITO) ano(s), 05 (CINCO) mês(es) e 02 (DOIS) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15001060.1.00142/08-7, datada de 01/08/2008.

(Nota nº 1765737/2019/DGP-1)

3.2.0. Dispensa Médica - Concessão 

Foi concedido a 1º Sgt PM 102978-9/DGP-8/LUCIANA SALES DE
SOUZA LEÃO, 60(sessenta) dias de dispensa médica para tratamento de saúde
(DTS), conforme atestado médico oriundo do Centro Médico Hospitalar da PMPE
(CMH) a contar de 15 de abril de 2019.

(Nota nº 1795254/2019/DGP-8)

 

Concedo a contar de 10 de abril de 2019,  60 (sessenta) dias de
Dispensa para Tratamento de Saúde (DTS) ao SGT QPMG - Mat. 920023-0 - 
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SISMEPE/DGP-1 – GEORGE WILSON FIDELIS RAMOS, conforme Atestado Médico
em anexo..

(Nota nº 1791554/2019/DGP-1)

 

4.0.0 ALTERAÇÃO DE CABO

4.1.0. Frequência - Comunicação 

Comunicou o Sr. DANIEL PEREIRA DA SILVA – Gestor de
Pessoas/SERES, por meio do Ofício nº 028/2019 - GGP/SERES, de 10 de abril de
2019, a frequência no mês de março de 2019, dos militares abaixo relacionados:

POSTO MATRÍCULA NOME DIAS FREQUÊNCIA

CB PM 910009-1 EDIMILSON PEREIRA DA
SILVA

30 NORMAL

CB PM 104445-1 MARCILIANE FERREIRA
GABRIEL

30 NORMAL

(Nota nº 1797044/2019/DGP-6)

4.2.0. Requerimento Despachado

4.2.1. Assistência Médica - Renovação 

 

1. O CB PM MAT 104660-8/LEONARDO VEIGA VIEIRA, requereu a
Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor de seu dependente
DOUGLAS DE ALBUQUERQUE VEIGA VIEIRA (FILHO), nascido em 28/09/1999,
por se encontrar cursando na Faculdade de Ciências Médicas (UPE), o curso de
MEDICINA no 1º SEMESTRE de 2019, conforme documento anexo.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com o disposto
nos termos do Art. 10 da lei 13.264/2007 combinado com o Regulamento Geral
do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de
12/04/2010), conforme documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer.

(Nota nº 1818650/2019/DGP-6) 

4.2.2. Averbação de Tempo de Serviço 

O CB PM MAT. 106799-0 RENATO JOSÉ DE SOUZA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (ZERO) ano(s),
01 (MÊS) mês(es) e 00 (ZERO) dia(s) de Tempo de Serviço, às Atividades
abrangidas pelo Ministério do Exército.

CONSTE-SE: Conforme Certificado de Reservista expedido pelo
Ministério do Exército n º 189478, datada de 21/11/1997.

(Nota nº 1797537/2019/DGP-1)

 CB QPMG / 110797-6 / 7ª CIPM – CRISTIAN VIEIRA CARNEIRO,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (OITO)
ano(s), 00 (QUATRO) mês(es) e 00 (VINTE E QUATRO) dia(s) de Tempo de
Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º

PMPE - DGP - Boletim Interno da DGP 58 (1788914)         SEI 3900032179.000411/2019-68 / pg. 4



CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023030.1.00015/16-7, datada de 01/04/2019.

(Nota nº 1740365/2019/DGP-1)

 

5.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

5.1.0. Dispensa Médica - Concessão 

 

           Foi concedida a policial militar abaixo descriminada, Dispensa Médica
por motivo de doença comprovada através do CID. M 46.9 e M25.5, emitido pelo
Sraº. Fabiana Mendonça,  CRM: 13349.

Graduação Matrícula Nome A contar
de

Dias

SD PM 109575-7 CREUZA MARIA DUQUE ALVES 09/04/2019 60
dias

 

(Nota nº 1782846/2019/DGP-8)

5.2.0. Apresentação 

Foi apresentada por meio do Mem nº 143 – PMPE/DGP-1, datado
de 04/04/2019, na DGP-8, para compor o efetivo,  a Sd PM 111165-
5/DÉBORA DUARTE DOS SANTOS.

(Nota nº 1793939/2019/DGP-8)

Foi apresentada através do Mem. nº 90 – PMPE /DGP-9, datado
de  02/04/2019, na DGP-8, para compor o efetivo, a Sd PM 113981-9/DANIELE
ALVES GONÇALVES DA SILVA.

(Nota nº 1794402/2019/DGP-8)

5.3.0. Férias - Concessão 

Concedo 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao ano de 2018
a militar abaixo relacionada, para gozo em trânsito nesse País. 

 

Mat. Nome Concessão Apresentação ANO/REF.

116047-
8

C I N T H I A MIRELLY
CASTRO DE AQUINO
MORAES

15.04.2019 15.05.2019 2018

(Nota nº 1799104/2019/DGP-6)

5.4.0. Requerimento Despachado

5.4.1. Indenização por Invalidez Permanente Parcial por Acidente em
Serviço - Concessão 

O Sd PM Mat. 111956-7/4º BPM – HERBERTON
FELIX MARQUES BERNARDINO requereu a concessão de Indenização por
Invalidez Permanente Parcial por Acidente em Serviço, em razão de, no dia 06
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de julho de 2016, quando se encontrava de serviço, ter se deslocado até a
cidade de Garanhus, ao quartel do 71º Batalhão de Infantaria, com a finalidade
de devolver alguns beliches que haviam sido utilizados pela PMPE na Operação
São João/2016/Caruaru/PE e, já no pátio daquela Unidade Militar, ao auxiliar o
motorista do caminhão da Corporação a estacionar, ter sido atingido no braço
esquerdo pela carroceria,  o que lhe causou lesões que acometeram em 50% a
funcionalidade do membro superior esquerdo,  conforme avaliação pericial
realizada em 03/12/18.

O requerente foi avaliado pela Junta Militar de Saúde (JMS) em
03DEZ2018 sendo emitido o seguinte parecer: Periciado portador de sequela de
fratura luxação no antebraço esquerdo, sendo o acometimento do membro
superior esquerdo, considerado moderado (50%), caracterizando INCAPACIDADE
PERMANENTE PARCIAL.

A posteriori, o Presidente da Junta Militar de Saúde retificou os
termos do laudo acerca da limitação física do Militar, considerando-o portador
de INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL, com acometimento de 50% da
funcionalidade do membro superior esquerdo, conforme avaliação pericial
realizada em 03/12/18.

Ante o exposto, verifica-se que o requerente enquadra-se no que
dispõe o Art. 1º, § 2º da Lei nº 15.025, de 20JUN2013, com a redação que lhe
foi conferida pela Lei nº 15.121, de 08OUT2013, sendo-lhe devida indenização
por invalidez permanente parcial por acidente em serviço.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 
DEFERIDO a concessão da Indenização por Invalidez Permanente Parcial por
Acidente em Serviço, com fundamento no Art. 1º, § 2º da Lei nº 15.025, de
20JUN2013, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 15.121, de
08OUT2013 ao Sd PM Mat. 111956-7/4º BPM – HERBERTON
FELIX MARQUES BERNARDINO;

1. Publique-se em Boletim Interno da DGP;

2. Remeta-se os autos do processo administrativo à Secretaria de
Administração, nos termos do Art. 2º, Inciso III do Decreto nº 40.005, de
08NOV2013;

3. Registre-se em assentamentos.

(Nota nº 1794949/2019/DGP-3)

5.4.2. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sd QPMG Mat. 112638-5/3º BPM – ALDO MELLO DA SILVA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (TRÊS)
ano(s), 04 (QUATRO) mês(es) e 06 (SEIS) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PMA (Prefeitura Municipal de Arcoverde).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo PMA n º 0016/2019,
datada de 13/03/2019.

 (Nota nº 1763199/2019/DGP-1)

SD QPMG 113649-6  GENIVAL ELOI DOS SANTOS FILHO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (DOIS) ano(s),
02 (DOIS) mês(es) e 23 (VINTE E TRÊS) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela Marinha do Brasil.

CONST E-SE: Conforme Certificado de Reservista expedida
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pela Marinha do Brasil n º 05.1171.43, datada de 03/04/2008.

 (Nota nº 1796592/2019/DGP-1)

A SD PM MAT. 115191-6 MARIA JULIANA VIEIRA CAVALCANTE,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais
04 (QUATRO) ano(s), 01 (UM) mês(es) e 06 (SEIS) dia(s) de Tempo de Serviço,
às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15022040.1.00086/19-8, datada de 26/03/2019.

 (Nota nº 1794857/2019/DGP-1)

O Soldado PM Mat. 118241-8 / BEPI – FILIPE DANTAS DOS
SANTOS, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais
08 (OITO) ano(s), 02 (DOIS) mês(es) e 11 (ONZE) dia(s) de Tempo de Serviço,
às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
05021050.1.00047/17-3, datada de 06/03/2017.

 (Nota nº 1765267/2019/DGP-1)

O SD QPMG / 118246-3 / 7ª CIPM – VICTOR VALGUEIRO DINIZ
GOMES CRUZ, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos
legais 06 (SEIS) ano(s), 06 (SEIS) mês(es) e 21 (VINTE E UM) dia(s) de Tempo
de Serviço, às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONST E-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15023190.1.00008/19-4, datada de 27/03/2019.

 (Nota nº 1763385/2019/DGP-1)

SD PM MAT. 12181-3 GLEISSON MORAIS DA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (QUATRO) ano(s),
03 (TRÊS) mês(es) e 27 (VINTE E SETE) dia(s) de Tempo de Serviço, às
Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS n º
15022040.1.00059/19-0, datada de 26/02/2019.

(Nota nº 1794721/2019/DGP-1)

5.5.0. Frequência - Comunicação 

Comunicou a Sra PAULA ITÁLIA – Gestora de Administração do
Escritório de representação do governo do Estado de Pernambuco em Brasília,
por meio do Ofício nº 49/2019 - REGOV, de 01 de abril de 2019, a frequência no
mês de março de 2019, do militar abaixo relacionado:

POSTO MATRÍCULA NOME FREQUÊNCIA

SD 113495-7 MAURÍCIO SIQUEIRA DO MONTE INTEGRAL

(Nota nº 1797008/2019/DGP-6)

 

6.0.0. NOTA

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o
Aditamento ao BI/DGP nº 070, de 12 de abril de 2019, versando sobre o pleito
requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.
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4ª PARTE

 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE EX PM 

1.1.0. Solução de Investigação Preliminar

DESPACHO DECISÓRIO SUBSEÇÃO DE SIND. ATIVOS/DGP-8
Nº 3900032179.000602/2018-49 – DGP

ORIGEM: Determinação do Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas, datada de 18
de setembro de 2018

ENCARREGADO: Maj QOPM/DGP - RITA DE CASSIA GALVÃO DE FARIAS

FATOS: Comunicação exarada pelo 2º Ten PM Jose Ricardo Dias da Silva, em 18
de setembro de 2018, versando acerca da prisão em flagrante delito por tráfico
de drogas, do ex PM Enildo Xavier da Silva, excluído da Corporação no ano de
2015, conforme DOE nº 159, de 25 de agosto de 2015 e que, na data da prisão,
no 17 de setembro de 2018, portava uma RG funcional válida, expedida pelo
Gabinete de Identificação da PMPE em 13MAR2018.�

De tudo que restou apurado, verifica-se que o ex PM Enildo Xavier da
Silva compareceu na DGP-4, no dia 07 de março de 2018, preencheu um
requerimento para expedição da RG sem porte de arma, cujo procedimento é
mais simples posto que não necessita de teste psicológico bem como de nada
consta de justiça e disciplina, entregando-o ao 2º Ten RRPM MARCOS ANTONIO
GOMES DA SILVA Chefe da Subseção Financeira e Estatística/DGP4.

Este último fez a rotina de praxe vigente na DGP-4, consultando o
SADRH e, como o ex PM Enildo estava com contracheque sem qualquer
alteração, assinou o requerimento para expedição da RG. O 2º Ten RRPM Gomes
esclareceu ainda que noutra oportunidade um outro ex militar estadual também
comparecera na DGP-4 de posse de requerimento para expedição de RG, mas,
neste caso, no SADRH o mesmo estava como excluído, sem vencimentos,
fazendo com o que o Oficial em lide adotasse conduta totalmente diversa,
recolhendo a RG e apresentando o ex PM ao Oficial competente que adotou as
medidas judiciais cabíveis.

De posse do requerimento devidamente preenchido e assinado, o ex
PM Enildo se dirigiu ao Gabinete de Identificação no dia 13MAR2018, devolveu a
antiga RG, recebendo uma nova atualizada.

Através de informações coletadas no site da FUNAPE, e em diligência
junto à Chefe da Unidade de Manutenção de Aposentadorias da FUNAPE, Srª.
Valéria Lima, verifica-se que, no caso sob análise, apesar do ex PM Enildo
Xavier da Silva haver sido excluído a bem da disciplina da Corporação, seus
proventos foram mantidos, não havendo no SADRH qualquer indicação que
possibilitasse ao 2º Ten RRPM Gomes a identificação da exclusão e da perda do
direito às prerrogativas militares.

A Srª. Valéria Lima informou também que em virtude do Parecer PGE
nº 78/2014 quando o ilícito ocorre após a publicação da Portaria FUNAPE, os
benefícios previdenciários são mantidos, tendo em vista que a contribuição é
contributiva. Informou ainda que havia solicitado à Secretaria de Administração
a criação de uma categoria específica para casos dessa natureza no SADRH,
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porém até o presente isso não ocorreu.

Após esta ocorrência com o ex PM Enildo, a DGP-4 modificou a rotina
administrativa passando a exigir aos militares estaduais que requerem
expedição de RG, com ou sem porte de armas, a necessidade de anexar ao
requerimento a certidão de justiça e disciplina da Corregedoria Geral.

Analisando atentamente os documentos, verifica-se que não houve dolo ou
culpa por parte do 2º Ten RRPM GOMES, que assinou o requerimento para a
confecção de RG, ou do 2º Ten PM DIAS que recebeu o requerimento e expediu a
RG sem porte de arma para o ex PM Enildo, posto que adotaram os
procedimentos corriqueiros das respectivas Seções, que funcionaram
perfeitamente até o ocorrido.

Diante desta nova situação, a DGP-4 aprimorou a rotina, passando a
exigir também, além dos documentos de costume, uma Certidão de nada consta
de Justiça e Disciplina da Corregedoria Geral da SDS, para o militar estadual da
inatividade interessado em expedir RG.

Apesar de eficiente, tal medida é restrita à retirada de RG, sendo importante
também adotar medidas mais eficazes que tenham uma abrangência maior no
âmbito da Corporação, até mesmo de restrição de acesso às dependências de
quartéis, Hospital da PMPE, dentre outros.

Para tanto a Oficial encarregada desta Investigação Preliminar
sugeriu, que o Sistema Geral da PMPE -SGP, seja perfeiçoado e corretamente
alimentado, de forma que militares estaduais excluídos, esgotados os meios de
recurso, apareçam no sistema de forma clara, de preferência até em coloração
diferente, vermelho, com a informação de que foram excluídos da Corporação,
bem como as publicações sobre o assunto. Aqueles em processo de exclusão,
enquanto aguardassem julgamento de recursos administrativos, em caráter de
suspensividade, conforme prevê o art. 51, §1º da Lei nº11.817/2000 (CDME),
apareceriam no sistema na cor azul, de forma a chamar a atenção do atendente
em qualquer recepção, seja do QCG, CMH, DGP-4, ou OME da PMPE, evitando
muitos problemas e até preservando a segurança nos quarteis.

Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas RESOLVE:

1. Concordar com a Oficial encarregada em não atribuir responsabilidades
criminal e/ou disciplinar aos, 2º Ten PM Mat. 107818-6/20ºBPM – Marcos
Antônio Gomes da Silva, Oficial que à época assinou o requerimento para
retirada da RG e 2º Ten PM José Ricardo Dias da Silva, Chefe do Gabinete
de Identificação da PMPE, pelos motivos já expostos;

2. Encaminhar cópia desta Investigação preliminar para DPJM com fim de
análise e parecer a fim de subsidiar decisão deste Diretor de Gestão de
Pessoas quanto as medidas a serem tomadas quanto a má fé utilizada
pelo ex PM Enildo Xavier da Silva, verificada em sede desta IP, pelo fato de
que o mesmo compareceu na DGP-4, no dia 07 de março de 2018,
preencheu um requerimento para expedição da RG sem porte de arma e,
de posse do requerimento devidamente preenchido e assinado, o ex PM se
dirigiu ao Gabinete de Identificação no dia 13MAR2018, devolveu a antiga
RG, recebendo uma nova atualizada;

3. Encaminhar cópia de Relatório de IP e deste Despacho Decisório para
conhecimento à Corregedoria Geral da SDS e 2ªEMG;

4. Publique-se em Boletim Interno da DGP; Cumpra-se.
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(Nota nº 1735584/2019/DGP-8)

DESPACHO DECISÓRIO SS Sind. ATIVOS/DGP-8 Nº 3900000033.000254/2018-
78 – DGP

ORIGEM: Ofício nº 185/PMPE/DGP-8/SS Sind. ATIVOS, de 24SET2018.

ENCARREGADO: Maj QOPM/DGP - Abinaécio LÚCIA de Souza

FATOS: Possíveis irregularidades praticadas no âmbito da administração,
referenciadas no Memorando da DGP-3, de 23 de agosto de 2018.�

Em apertada síntese, consta do memorando expedido pelo Chefe da
DGP-3 ao Diretor de Gestão de Pessoas que, após relato da DGP-1, se observou
a presença de inconsistência junto do SGP e do SAD/RH. Daí a DGP-3
empreendeu as necessárias diligências diante dessa irregularidade observada,
quando constatou que o Sr. JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO, se encontrava na
situação de soldado da PM da ativa, matriculado sob o nº 111626-6, em
conformidade com uma Portaria do Comando Geral de nº 579, publicada no BG
nº 129 de 09 de julho de 2012, a qual determinava a sua reintegração, bem
como a de outros às fileiras da corporação. Acontece que, das providências
resultantes dessa Portaria publicada à época, somente foram realizadas, às
providências relativas de folha de pagamento, tendo a DGP-3 cumprido na
íntegra a citada portaria, ou seja, o militar foi incluído em folha. Contudo, outra
irregularidade vista é que o Sr. JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO nunca chegou a
ser apresentado em qualquer unidade da PM, uma vez que também, nunca foi
classificado.

Segundo declarações prestadas pela Sd PM Josimere nessa IP, hoje
lotada na DAL, reintegrada também pela mesma portaria, a apresentação do
efetivo reintegrado, foi realizada na antiga DGP-10, responsável pela seleção e
recrutamento da DGP, hoje o CRESEP, e de lá foram apresentados ao CEMET,
muito embora o Sd PM Jackson, nunca se apresentou na PM. Não tendo
sido esclarecido se a DGP-10 informou a DGP-1 a apresentação deste efetivo,
inclusive citando a alteração relativa a falta do referido soldado. Disse também
a Sd PM Josimere, que ouviu dizer que o soldado encontra-se trabalhando no
CEARÁ.

Além da citada portaria, a determinação de reintegração também
chegou à época na DGP-3, em 18 de junho de 2012, através
do Encaminhamento/contencioso nº 264/2012/AEAJA, seguindo logo após,em 26
de junho de 2012 para DGP-1, através de um despacho do então Cap PM 
Fernando, o qual destacou a competência da DGP-1 para o caso. O referido
despacho se encontra gravado no verso do Encaminhamento/contencioso nº
264/2012 - AEAJA, constante na pasta pessoal do Sd PM Jackson, que se
encontra atualmente no arquivo geral (DGP7).

Apesar de sua pasta pessoal se encontrar na DGP7, como se ex-PM
fosse, em 2018, o seu status de militar na ativa da Corporação também se
confirma dos autos pela publicação da portaria nº 383 no Aditamento ao BG nº
119 de 29 de junho de 2018, onde foi declarada a antiguidade do soldado em
questão.

Ressalta-se que, no SAD/RH ainda consta o endereço do PM em
Cedro/PE, sendo também verificado que, o mesmo foi candidato a vereador em
2016 naquela cidade. Bem como foi observado que o mesmo foi inscrito em
concursos em outros estados, com uma convocação para posse na prefeitura de
Serrita/PE, que se contretizada (a posse), licenciaria o PM de ofício. O portal da
transparência não está atualizado, conforme informação no respectivo site, e

PMPE - DGP - Boletim Interno da DGP 58 (1788914)         SEI 3900032179.000411/2019-68 / pg. 10



portanto a posse ainda não foi confirmada.

Compulsando os presentes autos, o que se observa é que, em 18 de
junho de 2009 foram apresentados ao CEMET (Centro de Ensino
Metropolitano), JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO, JAQUELINE RODRIGUES
MENDONÇA, FABIANA LIMA ARAÚJO, MAURICÉIA ALVES DOS SANTOS
e JOSIMEIREDO RÊGO, para realizar o Curso de Formação de Soldados, através
decisão liminar da justiça, em se concluindo o dito CFSd em fevereiro de 2010.
Ocorre que, quando todos já estavam classificados e devidamente lotados e
apresentados nas respectivas unidades operacionais, chegou no Comando Geral
a ordem judicial referente ao desligamento dos mesmos das fileiras da
corporação. Quando somente no dia 06 de julho de 2012, foram apresentadas
de volta na antiga DGP-10, as policiais militares acima mencionadas, tendo em
vista ter sido protelada sentença judicial de mérito favorável aos mesmos,
porém o JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO não compareceu na DGP-10.

Que, segundo depoimento da Sd PM Mat. 111627-4 JOSIMEIRE DO
RÊGO, todas ficaram à disposição da citada seção, até meados de novembro do
mesmo ano, e neste ínterim, foram apresentadas ao CEMET para realizar um
curso de nivelamento (reintegração), mas sem a presença do JACKSON JOSÉ DE
ARAÚJO, o qual não chegou a se apresentar na Corporação acobertado
pela decisão favorável concedida pela justiça pela sua reintegração também. 

Acontece que, não restou comprovado nessa IP se o chefe da DGP-
10, em Julho de 2012, o então Maj QOPM Mat. 19442-5 MARCOS PEREIRA DA
SILVA, conforme publicação do BI/DGP nº 004, de 05 de janeiro de 2012, chegou
à época a encaminhar via Ofício para DGP-1, a informação de ausência
do JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO, por não ter se apresentado de volta para ser
reintegrado nas fileiras da corporação. Contudo resta provado que foi repassada
a informação referente à reintegração daqueles policiais militares da DGP-1 para
o chefe da DGP-3, para a realização da implantação dos vencimentos dos
mesmos, o que demonstra que houve possíveis erros sucessivos pela
administração quanto ao caso.

Por fim, segundo o 1º Ten PM Gilvan/DGP-1, gestor responsável pelo
recadastramento da PM, o qual foi consultado a respeito do status de
recadastramento anual (decreto nº 39.183/13) do Sd PM Jackson, tendo o
mesmo solicitado prazo para prestar tais informações, o que se faz necessário
esse retorno para integrar essas informações nos autos.

Sabe-se que, diante da irregularidade administrativa encontrada,
desde então foi realizada pela DGP-3 a imediata suspensão do pagamento do
Sr. JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO, tendo sido estabelecido nova rotina de casos
correlatos com reintegração em folha, agora com exigência de certidão de
apresentação na DGP1, o que também poderá resultar no retardamento do
cumprimento das ordens judiciais.

Diante do exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas RESOLVE:

1. Determinar que os autos dessa Investigação Preliminar retorne às mãos de
seu Encarregado para que proceda as seguintes diligências complementares
com fim de subsidiar decisão final desse Diretor de Gestão de Pessoas:

Solicitar informações junto ao CRESEP, DGP-2 e ao CFAP, informações
necessárias, acerca de quais procedimentos foram adotados à época por
essas Seções, quanto ao cumprimento da Portaria do Comando Geral de nº
579, publicada no BG nº 129 de 09 de julho de 2012 e
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do  Encaminhamento/contencioso nº 264/2012/AEAJA, sob os quais
determinavam a apresentação do Sr. JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO nas fileiras
da Corporação;

Ouvir por Termo os Oficiais, chefes da DGP-1, DGP-2, DGP-4 e CRESEP à
época dos fatos e, em caso sejam Oficiais mais antigos que a Encarregada,
solicitar os questionamentos pertinentes através de Declaração dos
mesmos;

Solicitar da DGP-3 a planilha de cálculo referente ao valor recebido
indevidamente pelo Sr. JACKSON JOSÉ DE ARAÚJO, no período;

Emitir parecer opinativo em Relatório Complementar se houve ou não o
cometimento de transgressão disciplinar e/ou criminal, apontando em
havendo, a(s) responsabilidade(s) administrativa(s) que levou(ram) ao
cometimento das irregularidades observadas;

     2.   Publique-se em Boletim Interno da DGP, cumpra-se.

(Nota nº 1333767/2019/DGP-8)

 

Josenildo Tiburtino Chicó - Cel QOPM

Diretor de Gestão de Pessoas
 

CONFERE:

 
 

Mardenny Cavalcanti Maia – Ten Cel QOPM
Diretor Adjunto da DGP

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Porque sou eu que conheço os planos que tenho para vocês', diz o Senhor,
planos de fazê-los prosperar e não de causar dano, planos de dar a vocês
esperança e um futuro.
Jeremias 29:11

 

Documento assinado eletronicamente por Josenildo Tiburtino Chicó, em
16/04/2019, às 14:58, conforme horário oficial de Recife, com fundamento
no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1788914 e o código CRC FFDF78B9.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."
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